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RESUMO 

Este trabalho analisa o impacto das desapropriações promovidas pela Prefeitura de 

Belo Horizonte na Vila Arthur de Sá, situada no bairro União, região Nordeste da 

cidade, em função da construção da Via 710. A pesquisa aborda a problemática da 

informalidade habitacional e suas consequências sociais e econômicas para os 

moradores afetados. A metodologia utilizada inclui pesquisa documental, revisão 

bibliográfica e análise qualitativa, com entrevistas semiestruturadas realizadas com 

moradores. A revisão bibliográfica contempla estudos sobre urbanismo, literaturas 

sobre avaliação de imóveis, políticas públicas e normas técnicas relevantes, como a 

NBR 14653-02:2011 da ABNT, que estabelece critérios para a avaliação imobiliária. 

Os resultados mostram que as desapropriações foram conduzidas de forma arbitrária, 

sem critérios claros de avaliação imobiliária, resultando em indenizações inadequadas 

e forçando os moradores a se deslocarem para áreas distantes, exacerbando a 

exclusão social. A análise das entrevistas revela a percepção dos moradores sobre a 

falta de transparência e participação no processo de desapropriação, além do impacto 

negativo na qualidade de vida e na segurança habitacional. A pesquisa aponta a 

necessidade de uma gestão mais justa e equitativa do território urbano, sugerindo 

medidas que assegurem o direito à moradia digna e a participação efetiva da 

sociedade civil no planejamento urbano. As conclusões destacam a importância de 

políticas públicas inclusivas, que respeitem os direitos dos moradores e promovam a 

transparência nos processos de desapropriação. Recomenda-se a implementação de 

critérios claros e justos para a avaliação imobiliária e a indenização, bem como a 

criação de mecanismos de participação popular e controle social. A pesquisa contribui 

para o debate sobre gestão urbana e direitos humanos, oferecendo subsídios para a 

formulação de políticas mais equitativas e sustentáveis. 

Palavras-chave: Desapropriação. Avaliação imobiliária. Direito à moradia. Exclusão 

social. Gestão urbana. 

 

 

 

 



    

 

 

ABSTRACT 

This study examines the impact of expropriations carried out by the Belo Horizonte 

City Hall in Vila Arthur de Sá, located in the União neighborhood, Northeast region of 

the city, due to the construction of Via 710. The research explores the issue of housing 

informality and its social and economic consequences for the affected residents. The 

methodology includes documentary research, literature review, and qualitative 

analysis, with semi-structured interviews conducted with residents. The literature 

review covers urban studies, real estate appraisal literature, public policies, and 

relevant technical standards such as ABNT's NBR 14653-02:2011, which establishes 

guidelines for real estate valuation. The results show that the expropriations were 

conducted arbitrarily, without clear real estate appraisal criteria, resulting in inadequate 

compensation and forcing residents to relocate to distant areas, exacerbating social 

exclusion. The analysis of the interviews reveals the residents' perception of a lack of 

transparency and participation in the expropriation process, as well as the negative 

impact on their quality of life and housing security. The research points to the need for 

a fairer and more equitable urban management, suggesting measures to ensure the 

right to decent housing and effective civil society participation in urban planning. The 

conclusions emphasize the importance of inclusive public policies that respect 

residents' rights and promote transparency in expropriation processes. The study 

recommends the implementation of clear and fair criteria for real estate valuation and 

compensation, as well as the creation of mechanisms for public participation and social 

control. This research contributes to the debate on urban management and human 

rights, offering insights for the formulation of more equitable and sustainable policies. 

 

Keywords: Expropriation. Real estate appraisal. Right to housing. Social exclusion. 

Urban management. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Ao longo das últimas décadas, o crescimento urbano no Brasil tem sido 

acompanhado por uma realidade preocupante: milhões de brasileiros encontram-se 

excluídos do acesso ao solo urbano e à moradia adequada, sendo forçados a recorrer 

a processos informais e, muitas vezes, ilegais, tais como ocupações de áreas 

públicas, favelas, conjuntos habitacionais irregulares e loteamentos clandestinos. 

Essa informalidade habitacional, particularmente prevalente entre os grupos 

socioeconômicos mais vulneráveis, acarreta consequências graves não apenas para 

os moradores dessas áreas, mas também para as cidades e as comunidades urbanas 

como um todo. 

 

Nesse contexto, o urbanismo, enquanto instrumento utilizado pelo Estado para 

a organização espacial da sociedade, visa estabelecer um modo de vida urbano que 

promova o ordenamento físico e social. Dessa forma, uma política municipal de 

urbanização eficiente deve abordar questões como a regularização fundiária, o 

atendimento às necessidades habitacionais e a gestão do uso do solo, visando 

resolver conflitos e promover a equidade urbana. 

 

No entanto, a atuação estatal nem sempre tem sido eficaz nesse sentido, como 

exemplificado pelo conflito fundiário na região da Vila Arthur de Sá, situada no bairro 

União, região Nordeste de Belo Horizonte. Esse conflito surge em decorrência do 

processo de desapropriação promovido pela Prefeitura de Belo Horizonte para 

viabilizar a construção da Via 710, uma via importante que ligaria a Av. dos Andradas 

à Av. Cristiano Machado. Apesar de ser um assentamento informal consolidado há 

décadas em terras da União, a Vila Arthur de Sá não recebeu a devida atenção para 

a regularização fundiária, o que deveria garantir a função social do patrimônio federal. 

 

As desapropriações promovidas pela Prefeitura de Belo Horizonte para a 

construção da Via 710 não apenas desconsideram aspectos legais e sociais 

importantes da gestão do território urbano, mas também resultaram em uma retirada 

arbitrária e irregular dos moradores. Em vez de integrar o projeto de mobilidade urbana 

com políticas de regularização fundiária, a Prefeitura optou por um processo 
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excludente, oferecendo indenizações irrisórias que forçaram muitos moradores a se 

deslocarem para áreas distantes, intensificando assim o ciclo de exclusão que 

perpetua a informalidade urbana na região da Vila Arthur de Sá. 

 

É crucial ressaltar que o processo de avaliação imobiliária realizado nessas 

desapropriações pode não ter seguido os procedimentos estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), conforme definido na NBR 14653-

02: Avaliação de bens - Imóveis Urbanos, de 2011. Essa norma estabelece métodos 

e critérios apropriados para a avaliação de imóveis urbanos, incluindo aspectos como 

localização, características físicas, infraestrutura e valor de mercado, entre outros. A 

falta de conformidade com essa norma técnica pode ter contribuído para uma 

avaliação imobiliária inadequada, resultando em indenizações injustas e agravando 

os problemas socioeconômicos enfrentados pelos moradores da Vila Arthur de Sá. 

 

Dessa forma, ao longo deste artigo, serão examinados mais profundamente os 

principais desafios enfrentados na Vila Arthur de Sá, destacando a questão da falta 

de critérios para desapropriação, especialmente no que diz respeito à avaliação dos 

imóveis para fins de indenização. O objetivo é propor medidas que visem promover 

uma gestão mais justa e equitativa do território urbano, superando assim os desafios 

enfrentados na região e contribuindo para a promoção da equidade e da eficiência 

nos processos de desapropriação. 
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2. OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral 

Analisar criticamente as desapropriações promovidas pela Prefeitura de Belo 

Horizonte na Vila Arthur de Sá, visando identificar falhas no processo de avaliação 

imobiliária e propor medidas para uma gestão mais justa e equitativa do território 

urbano. 

2.2 Objetivos específicos 

Revisão Bibliográfica 

● Realizar uma revisão bibliográfica abrangente sobre os processos de 

desapropriação e as normas técnicas relacionadas, com foco na NBR 14653-

2:2011 e outras referências relevantes. 

Análise da Conformidade Técnica 

● Investigar a conformidade do processo de desapropriação com as normas 

técnicas estabelecidas pela ABNT, especialmente a NBR 14653-2:2011. 

● Realizar uma análise detalhada das etapas do processo de desapropriação à 

luz dos critérios técnicos definidos pela ABNT. 

Avaliação dos Métodos de Avaliação e Critérios de Indenização 

● Avaliar se os métodos de avaliação de imóveis utilizados pela Prefeitura de 

Belo Horizonte estão em conformidade com as diretrizes da NBR 14653-

2:2011. 

● Avaliar os critérios utilizados pela Prefeitura para a indenização dos moradores 

da Vila Arthur de Sá. 

● Examinar as bases de cálculo e os procedimentos adotados para determinar 

as compensações financeiras aos moradores afetados. 

● Comparar os critérios utilizados com as melhores práticas e recomendações 

estabelecidas para garantir uma indenização justa e adequada. 

Coleta e Análise de Percepções dos Moradores 

Realizar entrevistas semiestruturadas com moradores da Vila Arthur de Sá para 

capturar suas experiências, perspectivas e impactos pessoais das desapropriações. 

● Analisar as percepções coletadas para enriquecer a compreensão dos 

aspectos sociais e humanos envolvidos no processo de desapropriação. 



12 

 

 

3. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

A revisão bibliográfica abrange estudos e normas técnicas relevantes para a 

avaliação imobiliária e o processo de desapropriação. A norma NBR 14653-02:2011 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) estabelece métodos e critérios 

apropriados para a avaliação de imóveis urbanos, incluindo aspectos como 

localização, características físicas, infraestrutura e valor de mercado. Estudos sobre 

urbanismo e políticas públicas indicam a necessidade de uma gestão urbana que 

promova a equidade e a inclusão social, considerando os direitos dos moradores 

afetados por desapropriações (Melo, 2015; Panazzolo, 2013). 

3.1 Engenharia de Avaliações 

A engenharia de avaliações é um campo essencial para a determinação precisa 

do valor de diversos tipos de bens, aplicando métodos científicos rigorosos. Segundo 

Dantas (2012), esta disciplina utiliza uma abordagem metodológica para assegurar a 

precisão nas avaliações, sendo fundamental em contextos como processos judiciais 

e negociações comerciais. Complementando essa visão, o Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias (2007) enfatiza a necessidade de seguir normas técnicas para 

garantir a validade dos resultados obtidos. Além disso, Abunahman (2022) destaca a 

relevância da engenharia legal e de avaliações na interpretação de aspectos técnicos 

em litígios, contribuindo para decisões judiciais mais fundamentadas. 

A NBR 14653-1:2001 define a avaliação de bens como a análise técnica 

realizada por um engenheiro para identificar o valor de um bem, seus custos e direitos, 

e determinar indicadores de viabilidade econômica para uma finalidade específica, 

data e situação. Fiker (1989) descreve a atividade de avaliação como a determinação 

técnica do valor quantitativo, qualitativo ou monetário de um bem. 

Abunahman (2008) complementa que avaliar é estimar o valor de mercado de 

um bem ou interesses específicos em um momento determinado. A avaliação é uma 

técnica metódica com estágios definidos, aplicável a qualquer tipo de propriedade. O 

IBAPE/SP (2005) reforça que para uma avaliação eficaz, é crucial analisar 

detalhadamente as características do imóvel e seu entorno. 
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Na prática de avaliações imobiliárias, é fundamental obter resultados precisos 

e confiáveis para garantir a equidade e transparência nas transações. Nesse sentido, 

as normas desempenham um papel essencial, fornecendo diretrizes técnicas que 

orientam os profissionais em suas análises. 

 

Duas normas de destaque são a NBR 14653-2:2004 e a NBR 12.721:2006. A 

primeira aborda os métodos específicos para avaliação de imóveis urbanos, enquanto 

a segunda trata dos custos unitários de construção em incorporações imobiliárias. 

Ambas fornecem critérios técnicos que ajudam os avaliadores a chegarem a valores 

justos e precisos. 

 

Adicionalmente, a NBR 14653-1:2001 complementa essas normas, 

estabelecendo que a metodologia de avaliação deve ser escolhida de acordo com a 

natureza do imóvel e sua finalidade, além de considerar as informações disponíveis 

no mercado. Essa escolha deve ser justificada de acordo com as normas vigentes e 

refletir de forma precisa a dinâmica do mercado. 

 

 É importante destacar o papel fundamental das avaliações imobiliárias no 

contexto de processos de desapropriação. Nessas situações, a precisão e 

objetividade das avaliações são ainda mais críticas, pois influenciam diretamente o 

valor a ser compensado ao proprietário pelo poder público. As normas técnicas 

fornecem um arcabouço metodológico sólido para avaliar imóveis urbanos, garantindo 

que o processo seja conduzido de forma justa e transparente. 

Entretanto, é essencial considerar as particularidades de cada caso, incluindo 

aspectos como os vínculos emocionais e históricos do local, bem como as facilidades 

oferecidas pela sua localização privilegiada, que podem afetar a percepção do valor 

do imóvel. A integração de abordagens técnicas e sensíveis às características 

específicas do imóvel e de seu entorno contribui para uma avaliação mais completa e 

precisa. 

3.2 Direito à propriedade privada e a moradia digna 

O direito à propriedade privada, conforme estabelecido pelo Código Civil e pela 

Constituição de 1988, confere ao proprietário total controle sobre seu bem, incluindo 
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seu uso, aproveitamento e desfrute, bem como o direito de realizar transações e 

recuperá-lo de detenções injustas. No entanto, quando surgem conflitos com 

interesses públicos, o Estado pode impor restrições à propriedade para resolver essa 

questão. 

Além do exposto, a Constituição Federal de 1988 enumera cinco tipos de 

desapropriação, incluindo a desapropriação por necessidade ou utilidade pública e por 

interesse social, previstas no artigo 5º, inciso XXIV. Também estão contempladas a 

desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária (artigo 184) e para 

fins urbanos (artigo 182, parágrafo 4º, inciso II), conforme destacado por Melo (2015). 

 

O direito à moradia digna, elencado no artigo 6º da CF/88, está intimamente 

ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana, conforme discutido por Melo 

(2015). Portanto, ao considerar projetos como a construção da Via 710, é crucial 

equilibrar os benefícios coletivos com os direitos das populações afetadas, como os 

residentes da Vila Arthur de Sá. Nesse sentido, a obra deve ser realizada de forma a 

respeitar os direitos dessas pessoas e causar o mínimo de impacto possível em suas 

vidas. Assim, ensina Adriano Panazzolo: 

 

Assim como as rodovias devem ser planejadas e 
construídas de forma a ter mitigados, compensados ou 
potencializados seus impactos na fauna, na flora, no solo, na 
água e no ar, o mesmo deve ocorrer no que diz respeito à vida 
das pessoas que habitam a área. (PANAZZOLO, 2013, p 9.) 

 

Ressalte-se que assegurar o direito à moradia não significa apenas 

conceder um teto, a compreensão da função social da habitação engloba todos os 

pressupostos da dignidade. O Comentário Geral nº 04 do Comitê sobre os Direitos 

Econômicos Sociais e Culturais define o que considera uma moradia adequada: 

Segurança da posse: a moradia não é adequada se os 
seus ocupantes não têm um grau de segurança de posse que 
garanta a proteção legal contra despejos forçados, perseguição 
e outras ameaças 

 
Disponibilidade de serviços, materiais, instalações e 

infraestrutura: a moradia não é adequada, se os seus 
ocupantes não têm água potável, saneamento básico, energia 
para cozinhar, aquecimento, iluminação, armazenamento de 
alimentos ou coleta de lixo. 
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Economicidade: a moradia não é adequada, se o seu 
custo ameaça ou compromete o exercício de outros direitos 
humanos dos ocupantes.  

Habitabilidade: a moradia não é adequada se não 
garantir a segurança física e estrutural proporcionando um 
espaço adequado, bem como proteção contra o frio, umidade, 
calor, chuva, vento, outras ameaças à saúde. 

 
Acessibilidade: à moradia não é adequada se as 

necessidades específicas dos grupos desfavorecidos e 
marginalizados não são levadas em conta. 

 
Localização: a moradia não é adequada se for isolada 

de oportunidades de emprego, serviços de saúde, escolas, 
creches e outras instalações sociais ou, se localizados em 
áreas poluídas ou perigosas. 

 
Adequação cultural: a moradia não é adequada se não 

respeitar e levar em conta a expressão da identidade cultural. 
 

3.3 Desapropriação por utilidade pública 

A desapropriação por utilidade pública é um instrumento legal fundamental para 

o desenvolvimento socioeconômico e para a implementação de projetos de interesse 

coletivo. Essa medida permite que o Estado adquira propriedades privadas quando 

necessário para a realização de obras e serviços que beneficiem a sociedade como 

um todo. 

Nos termos da legislação brasileira, a desapropriação por utilidade pública está 

prevista na Constituição Federal e na Lei de Desapropriação (Lei nº 3.365/1941). 

Segundo essas normas, a desapropriação pode ocorrer em uma série de situações 

consideradas de interesse público, tais como a construção de estradas, escolas, 

hospitais, áreas de preservação ambiental, entre outras. 

Para que a desapropriação por utilidade pública seja realizada, é necessário 

que haja uma justificativa sólida e uma declaração formal de utilidade pública por parte 

do poder público. Além disso, é essencial que seja oferecida uma indenização justa e 

prévia aos proprietários afetados, de acordo com o valor de mercado do imóvel 

desapropriado. 

É importante ressaltar que a desapropriação por utilidade pública é uma medida 

excepcional e deve ser utilizada com responsabilidade pelo Estado. Os direitos dos 

proprietários devem ser respeitados e garantidos em todo o processo, incluindo o 

direito à ampla defesa e ao contraditório. 
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Por outro lado, é fundamental reconhecer que a desapropriação por utilidade 

pública pode ser uma ferramenta poderosa para promover o desenvolvimento urbano, 

a melhoria da infraestrutura e a preservação do meio ambiente. Quando conduzida de 

maneira transparente e democrática, essa medida pode contribuir significativamente 

para o bem-estar e o progresso da sociedade como um todo. 

Em suma, a desapropriação por utilidade pública é um mecanismo jurídico essencial 

para conciliar os interesses individuais e coletivos, garantindo o desenvolvimento 

sustentável e o acesso equitativo aos recursos e serviços públicos. 

Conforme registros do Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte (APCBH), 

no final da década de 70, surge uma ocupação informal em terreno de propriedade e 

às margens da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima – RFFSA, antigo ramal 

de trem de carga e passageiros que partia do Horto, passando pela região que 

corresponde ao bairro União, até o Matadouro (São Gabriel), configurando o traçado 

circular da Rua Artur de Sá, que hoje é a mais extensa do bairro União. 

Tal ocupação ganha o nome de Vila Arthur de Sá, e hoje encontra-se em uma 

situação de conflito fundiário, sendo alvo de desapropriações realizadas pela 

Prefeitura de Belo Horizonte, em razão da realização de obra pública para a 

construção da Via 710. 
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4. METODOLOGIA 

Para compreender os desafios enfrentados pelos moradores da Vila Arthur de 

Sá e analisar o conflito fundiário resultante das desapropriações promovidas pela 

Prefeitura de Belo Horizonte para a construção da Via 710, adotamos uma abordagem 

metodológica que combina pesquisa documental e análise qualitativa. 

 

4.1 Pesquisa Documental 

Foi realizada uma pesquisa minuciosa em documentos oficiais, relatórios 

governamentais, leis, normas técnicas e jurisprudência relacionada ao processo de 

desapropriação na região da Vila Arthur de Sá. Isso incluiu a análise de registros do 

Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte (APCBH), bem como de documentos 

disponibilizados pela Prefeitura de Belo Horizonte e outros órgãos competentes. 

 

4.2 Análise Qualitativa 

Foi conduzido entrevistas semiestruturadas com moradores da Vila Arthur de 

Sá e especialistas em direito urbanístico e avaliação imobiliária. As entrevistas foram 

realizadas com o objetivo de coletar dados qualitativos sobre a percepção dos 

moradores em relação ao processo de desapropriação, bem como sobre a adequação 

das avaliações imobiliárias realizadas pela Prefeitura de Belo Horizonte. 
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5. ESTUDO DE CASO 

5.1 História do Bairro União e da Vila Arthur de Sá 

Figura 1: Mapa de Belo Horizonte  

Fonte: Arquivo Público da Cidade de Belo 

Horizonte (APCBH)  

O surgimento do Bairro União 

teve como principal origem o 

loteamento da antiga Fazenda Retiro 

Sagrado Coração de Jesus, 

propriedade da família Cândido da 

Silveira. Esta fazenda, anteriormente 

parte da Fazenda São João Batista, 

era conhecida por sua autossuficiência na produção de madeira, lenha, leite, carne, 

alimentos diversos e tijolos, estes últimos fabricados em uma grande olaria. 

 

O bairro se formou pela integração de cinco vilas vizinhas: Laginha, Americana, 

Marília, Vilma e Severa, originando o nome União. Com o tempo, essas vilas se 

expandiram e se mesclaram, sendo popularmente conhecidas como Vilas Reunidas. 

Habitadas principalmente por pessoas de baixa renda, os próprios moradores 

construíram suas casas, muitas vezes sem acesso a serviços básicos como água, luz 

e esgoto. O transporte público também era limitado, requerendo deslocamento para 

bairros próximos como Ipiranga ou Santa Inês para acessar ônibus¹. 

 

A valorização dos terrenos no Bairro União começou quando pessoas de renda 

mais alta foram atraídas pela urbanização de alto padrão no Cidade Nova, além da 

construção do Minas Shopping, do Hotel Ouro Minas e a expansão do metrô na região. 

Em resposta a essa mudança, as Vilas Reunidas adotaram oficialmente o nome de 

União, levando muitos residentes a vender suas casas e se mudar para áreas mais 

distantes. 
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Figura 2: Ramal Horto Florestal - Matadouro 1953  

Fonte: Arquivo Público da 

Cidade de Belo Horizonte 

(APCBH) 

Na década de 

1970, uma ocupação 

informal começou em 

terras ao redor da 

antiga Rede 

Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (RFFSA), ao longo do antigo ramal ferroviário que ligava Horto 

ao Matadouro (São Gabriel), formando o traçado circular da Rua Artur de Sá, hoje a 

via mais extensa do bairro União. Esta ocupação, conhecida como Vila Artur de Sá, 

enfrenta atualmente conflitos fundiários devido às desapropriações feitas pela 

Prefeitura de Belo Horizonte para a construção da Via 710. 

5.2 A comunidade Arthur de Sá 

Figura 3: Localização da Vila Arthur de Sá  

Fonte: Google Earth (adaptado) 

É notório que a 

comunidade se identifica 

e tem uma história de vida 

com o bairro, pois a Vila 

Arthur de Sá tem mais de 

30 anos de existência. 

Além disso, a vila está 

próxima de grandes 

comércios, vias de fluxo 

rápido, metrô e outros equipamentos urbanos, o que favorece a vida dos moradores 

daquela região. 

Apesar de ser um assentamento informal, a Vila não é uma ocupação recente 

que se instalou próximo a uma área desenvolvida, pelo contrário, a Vila é anterior ao 
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desenvolvimento e valorização da região, por isso, a dinâmica da comunidade 

consolidou-se ao longo de anos e acompanhou todas as modificações urbanas da 

região.  

5.3 Via 710 

Compondo o plano de mobilidade urbana de Belo horizonte, a Via 710 localiza-

se na região Leste e Nordeste de Belo Horizonte, cortando os bairros Boa Vista, Santa 

Inês, Dom Joaquim, União e Fernão Dias, e possui uma extensão de 5,07 km na pista 

que direciona o tráfego da Av. Cristiano Machado para a Av. Dos Andradas e 5, 20 km 

na pista de direção contrária. 

Inicialmente, a construção da Via 710 não afetaria a Vila Arthur de Sá, 

localizada nas proximidades do bairro União, região Nordeste de Belo Horizonte. 

Porém, em decorrência de uma análise técnica da solução do projeto preliminar do 

Programa VIURBS na interseção da Via 710 com a Rua Bolívar, verificou-se a 

necessidade de um novo estudo de traçado, tendo em vista aspectos altimétricos. Em 

razão da conclusão sobre a inviabilidade do projeto original, foi feito novo projeto para 

inclusão da alça viária “F”, supostamente acrescida ao projeto para atender ao 

empreendimento Center Minas, estendendo a área das obras para o local das casas. 

Figura 4: Projeto emissão final CGP, Alça F, Via 710 

 

 

 

 

 

(Fonte: http://www.pbh.gov.br/smpl/PUB_P016/VIURBS.pdf, Acesso em 14/06/2024, adaptado) 
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6.  AUDIÊNCIA PÚBLICA 

No contexto das desapropriações e remoções realizadas para a construção da 

Via 710, ocorreu uma audiência pública para tratar das questões relativas à Vila Arthur 

de Sá. Durante essa audiência, o então deputado estadual Doutor Jean Freire 

apresentou um requerimento solicitando informações detalhadas à Prefeitura de Belo 

Horizonte. O requerimento, nº 2213/2015, pedia a listagem das famílias afetadas pelas 

intervenções fora das áreas autorizadas pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU) 

e uma proposta específica de compensação a essas famílias, uma vez que a 

Prefeitura havia admitido erros na atuação, conforme relatado na 4ª Reunião 

Extraordinária. 

 

6.1 Requerimento do Deputado Doutor Jean Freire 

O requerimento do deputado solicitava: 

● Informações sobre o processo de remoção das famílias da Vila Arthur de Sá 

para a construção da Via 710. 

● Listagem das famílias afetadas pelas intervenções realizadas fora das áreas 

autorizadas pela SPU. 

● Proposta específica de compensação a essas famílias. 

 

6.2 Resposta da Prefeitura de Belo Horizonte 

A resposta oficial da Prefeitura de Belo Horizonte, encaminhada por meio do 

ofício nº 3.339/2015/SGM, abordou os pontos solicitados pelo deputado Doutor Jean 

Freire. A Prefeitura informou que o processo de remoção das famílias estava sendo 

acompanhado por diversos órgãos, incluindo a Companhia Urbanizadora e de 

Habitação de Belo Horizonte (Urbel), a Superintendência de Desenvolvimento da 

Capital (Sudecap), o Ministério Público e a Secretaria de Patrimônio da União (SPU). 

A situação fundiária da região estava sob constante supervisão para assegurar a 

regularidade das ações. 

 

Especificamente sobre as famílias removidas e reassentadas, a Prefeitura 

ressaltou que a listagem de todos os núcleos familiares afetados estava em posse dos 

órgãos diretamente envolvidos no assunto. Por questões de sigilo e respeito ao direito 
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à privacidade das pessoas envolvidas, a Secretaria Municipal de Governo não poderia 

divulgar os nomes e dados pessoais das famílias. 

 

A Prefeitura também destacou que a expropriação dos terrenos para a 

implantação da Via 710 já havia sido judicializada e estava sob vigilância constante, 

inclusive pelo Poder Judiciário. Além disso, foi mencionada a resolução da questão 

relativa à autorização da SPU para as áreas não previamente autorizadas. A Prefeitura 

informou que uma reunião com o Procurador Federal Helder Magno havia sido 

agendada para discutir a cessão da área, aguardando-se o parecer do procurador. 

 

6.3 Implicações da Audiência Pública e das Respostas da Prefeitura 

A audiência pública e as respostas da Prefeitura evidenciam a complexidade 

do processo de desapropriação e reassentamento na Vila Arthur de Sá. A admissão 

de erros por parte da Prefeitura e a subsequente supervisão por múltiplos órgãos 

sugerem uma tentativa de mitigar os impactos negativos sobre as famílias afetadas. 

No entanto, a falta de transparência e a não divulgação de informações específicas 

sobre as famílias removidas refletem desafios na gestão pública dessas situações, 

ressaltando a importância de um acompanhamento contínuo e transparente por parte 

da sociedade civil e das autoridades competentes. 
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7. ENTREVISTAS COM MORADORES 

As perspectivas dos moradores acerca do conflito foram levantadas através de 

entrevistas realizadas com dois dos mais atuantes frente às negociações com os 

órgãos envolvidos. Foram apresentadas aos moradores questões sobre a história 

da Vila, a dinâmica da comunidade, as intervenções dos órgãos públicos e, ao final, 

qual a impressão que tiveram sobre a atuação da Prefeitura de Belo Horizonte. 

A entrevista consistiu nas seguintes perguntas: 

A. Há quanto tempo mora na vila? 

B. Onde está localizada a Vila Arthur de Sá? 

C. Quantas famílias haviam no local e quantas ainda permanecem? 

D. O que aconteceu para essas famílias saírem de lá? 

E. Como foi a desapropriação? 

F. No seu parecer, qual o papel da Prefeitura de Belo Horizonte nesse 
processo? 

 
 

Entrevista com o senhor Robson Knofel, morador da Vila. 
 
A. Há quanto tempo o senhor mora na Vila? 

Eu tenho 54 anos e moro na Vila há 28 anos. 

 
B. Onde está localizada a Vila Arthur de Sá? 

A Vila está localizada no bairro União, ao lado do Minas Shopping, onde há a 

construção do empreendimento do grupo Center Minas. 

 
C. Quantas famílias haviam no local e quantas ainda permanecem? 

Havia 98 famílias na Vila antes de começarem as desapropriações, agora 

restam 27 famílias no local. 

 
D. O que aconteceu para essas famílias saírem de lá? 

A Prefeitura de Belo Horizonte iniciou um processo de desapropriação, 

alegando a necessidade de construção da Via 710. A remoção foi feita 
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gradativamente, em grupos. 

 
E. Como foi a desapropriação? 

A prefeitura fez pressão para os moradores saírem da região, “assediando” 

os moradores para deixarem suas casas. Na medida que as empresas do 

empreendimento iam se instalando, a Prefeitura ia desapropriando grupos de 

moradores. As famílias foram levadas para pequenos apartamentos no Bairro 

Belmonte, localizado em região distante, com realidade totalmente diferente da 

localidade onde está situada a Vila Arthur de Sá. A Vila é localizada perto do metrô, 

fácil acesso ao centro da cidade, ao comércio, ao trabalho, escolas, faculdades e 

hospitais. O bairro é longe do trabalho e escolas, prejudicando os moradores que 

gastam muito mais tempo e dinheiro com transporte público até suas casas. É longe 

de hospitais, de comércio e do centro da cidade. 

 
F. No seu parecer, qual o papel da Prefeitura de Belo Horizonte nesse 

processo? 

A Prefeitura começou a desapropriação, e após duas audiências públicas 

descobriram que o terreno não era de propriedade do Município, mas sim da SPU 

(Secretaria de Patrimônio da União), e que a parte do local onde estão localizadas 

as casas da Vila Arthur de Sá não fazia parte do terreno cedido pela União à 

Prefeitura para fazer as obras. Também no intuito de ressaltar o envolvimento e 

entendimento das famílias no processo, cabe-se levantar junto à Assessoria Técnica 

dos atingidos, de que forma o projeto tem sido discutido com a população, a fim de 

construir uma crítica quanto aos métodos criados para tal. 

 

 
Entrevista com o senhor Edson, morador da Vila. 

 
A. Há quanto tempo o senhor mora na Vila? 

Eu moro na Vila há 13 anos. 
 

B. Onde está localizada a Vila Arthur de Sá? 

A Vila está localizada no bairro União, ao lado do Minas Shopping, onde há 

a construção do empreendimento do grupo Center Minas. 
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C. Quantas famílias haviam no local e quantas ainda permanecem? 

Havia 98 famílias na Vila antes de começarem as desapropriações, agora 

há cerca de 27 famílias no local. 

 
D. O que aconteceu para essas famílias saírem de lá? 

A Prefeitura de Belo Horizonte ameaçou retirar os moradores por que seria 

construída a Via 710 e vários empreendimentos do Minas Shopping. 

 
E. Como foi a desapropriação? 

A Prefeitura fez muita pressão para os moradores saírem das casas, deixou 

muito entulho para trás, o lugar ficou horrível de se viver. Estavam oferecendo 

indenizações muito baixas, de vinte mil reais, de quarenta mil reais pelas casas, 

valores que não tem condições de comprar nem construir em outro lugar. Muitas 

famílias, com medo, acabaram aceitando e indo embora para lugares distantes. 

Muitos aceitaram o Bolsa Moradia de quinhentos reais oferecido pela Prefeitura para 

pagamento de aluguel, mas tiveram que morar muito longe, pois não há aluguel 

nesse valor na região. 

 
F. No seu parecer, qual o papel da Prefeitura de Belo Horizonte nesse 

processo? 

O diretor do empreendimento Center Minas me disse que já havia repassado 

mais de quinze milhões para que a Prefeitura retirasse os moradores da Vila. Nós 

procuramos o apoio da Defensoria Pública, por que a Prefeitura nos colocou numa 

situação muito difícil, tomou as casas com pressão, sem diálogo, sem assessoria 

jurídica para as pessoas, destruiu a Vila e querem nos forçar a sair sem nenhuma 

garantia. A Prefeitura está sendo desumana com os moradores da Vila por causa 

de um empreendimento privado. 

5.1 Síntese das entrevistas 

As respostas obtidas nas entrevistas demonstram que há um consenso sobre 

a atuação arbitrária da Prefeitura de Belo Horizonte, visto que ambos os 

entrevistados relataram que se sentem ameaçados desde o início das 
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desapropriações e afirmam que os moradores que cederam às pressões foram 

prejudicados. Denota-se que os moradores claramente identificam a relação de 

interesse do empreendimento privado na remoção da Vila e questionam que a 

Prefeitura estaria beneficiando o empreendimento e praticando verdadeira política 

higienista para a retirada dos moradores de baixa renda da região que se valorizou 

no mercado. 
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8.  ATUAÇÃO DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE 

A Prefeitura de Belo Horizonte realizou desapropriações em áreas além dos 

limites estabelecidos pelas portarias n.º 50 e 51/2014 da Superintendência Regional 

do Patrimônio da União em Minas Gerais. Isso contrariou o disposto nos artigos 4.º 

dessas portarias, os quais exigem prévia autorização para remoção de famílias de 

baixa renda na área em questão, condicionada a um reassentamento humanizado. 

Além disso, a análise de infraestrutura da SPU-MG revelou não conformidade quanto 

à humanização das remoções, pois foram observados entulhos deixados no local das 

demolições, degradação ambiental, falta de iluminação pública e ausência de limpeza, 

resultando em riscos para a segurança e dignidade dos moradores remanescentes. 

Figura 5 -  Situação da Vila Arthur de Sá após início das remoções  

Fonte: Arquivo Pessoal 

A prefeitura ofereceu três opções para as desapropriações: realocação em 

unidades habitacionais, compensação pelas melhorias feitas nas residências e 

compensação com realocação supervisionada pelo Programa de Reassentamento de 

Famílias Removidas em Decorrência da Execução de Obras Públicas (PROAS), 

limitada a 40 mil reais. Inicialmente, a proposta de realocação foi feita nos conjuntos 

habitacionais distantes da Vila Arthur de Sá. No entanto, 27 famílias não aceitaram 

essas opções e buscaram assistência da Defensoria Pública do Estado e 

posteriormente do Ministério Público Federal, contestando a adequação das 
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propostas de indenização e a forma como o processo de desapropriação foi 

conduzido. Esse movimento evidencia a insatisfação e a resistência por parte dos 

moradores afetados, que questionam a falta de consideração com suas condições 

atuais de moradia e a distância das novas unidades habitacionais oferecidas. 

Essa resistência legal e a intervenção de órgãos públicos são indicativos de um 

processo de desapropriação controverso, no qual os direitos e interesses dos 

moradores da Vila Arthur de Sá estão em conflito com as decisões administrativas 

municipais. Esse contexto sublinha a complexidade das questões envolvidas e a 

necessidade de uma análise detalhada das práticas adotadas, visando identificar 

falhas no processo e propor medidas que promovam uma gestão mais justa e 

equitativa do território urbano. 
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9.  INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 

 O Ministério Público Federal em Minas Gerais (MPF/MG) recomendou a quatro 

entidades públicas – SPU, Prefeitura de Belo Horizonte, URBEL e SUDECAP – que 

suspendam as remoções de famílias na Vila Arthur de Sá, localizada no Bairro União, 

Região Nordeste de Belo Horizonte. 

O MPF enfatizou que diversas residências na Vila foram erguidas em terrenos 

pertencentes à antiga Rede Ferroviária Federal (RFFSA). Com a extinção da RFFSA, 

essas áreas foram incorporadas ao patrimônio da União. Os moradores residem no 

local há mais de 30 anos sem que houvesse questionamentos prévios. 

Há indícios de que as remoções estejam relacionadas a interesses comerciais, 

e não apenas à construção da Via 710. O MPF exige que quaisquer remoções sejam 

precedidas por um reassentamento adequado. O procurador Helder Magno da Silva 

ressaltou que as remoções em curso desrespeitam os direitos dos moradores, 

resultando em acúmulo de entulho e criando riscos para a saúde e segurança. 

O MPF solicitou aos órgãos municipais que respeitem os limites autorizados, 

interrompam remoções fora dessas áreas e removam os entulhos. À SPU, foi 

solicitado que colabore com a prefeitura para resolver os conflitos de moradia, 

considerando a concessão de uso do terreno para os moradores da Vila Arthur de Sá. 

 

 

 

 

 

 

 



30 

 

 

10.  TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado para resolver os conflitos 

relacionados às desapropriações na Vila Arthur de Sá representa um marco 

significativo nas políticas públicas de Belo Horizonte. Este acordo, celebrado entre o 

Ministério Público Federal, a Defensoria Pública da União, a Defensoria Pública do 

Estado de Minas Gerais, o Município de Belo Horizonte, a Companhia Urbanizadora 

de Belo Horizonte (URBEL) e a Superintendência de Desenvolvimento da Capital 

(SUDECAP), visa conciliar os interesses envolvidos na implementação da Via 710 

com o direito à moradia digna dos moradores afetados. Ao garantir o reassentamento 

dos núcleos familiares removidos de maneira humanizada e próxima à área original, 

o TAC busca mitigar as repercussões adversas da intervenção urbana, ao mesmo 

tempo em que reconhece as violações de direitos fundamentais e sociais enfrentadas 

pelos residentes durante o processo de remoção. 

 

10.1 Contextualização do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o Ministério 

Público Federal, a Defensoria Pública da União, a Defensoria Pública do Estado de 

Minas Gerais, o Município de Belo Horizonte, a Companhia Urbanizadora de Belo 

Horizonte (URBEL) e a Superintendência de Desenvolvimento da Capital (SUDECAP) 

é um instrumento legal crucial para a resolução dos conflitos decorrentes das 

desapropriações na Vila Arthur de Sá. Este acordo visa assegurar o direito à moradia 

adequada e a regularização fundiária dos moradores afetados, especialmente em 

função da necessidade de implementação da Via 710, projeto viário de mobilidade 

urbana na cidade. 

10.2 Detalhamento do Objeto do TAC 

O objeto principal do TAC é facilitar o prosseguimento das obras de interseção 

da Via 710 com a Avenida Cristiano Machado, o que implica no reassentamento dos 

27 núcleos familiares afetados pela remoção na Vila Arthur de Sá. Conforme 

estabelecido, o reassentamento definitivo dessas famílias ocorrerá em área próxima 
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à atual localização, garantindo que o processo seja conduzido de forma humanizada 

e respeitosa aos direitos dos moradores. 

10.3 Implicações Sociais e Legais 

O TAC também reconhece as alegações de violações de direitos fundamentais 

e sociais durante o processo de remoção dos moradores da Vila Arthur de Sá. A 

inclusão da Defensoria Pública da União e da Defensoria Pública do Estado de Minas 

Gerais como partes compromitentes reforça o papel crucial dessas instituições na 

defesa dos interesses dos cidadãos afetados. 

10.4 Avaliação Crítica do Processo de Desapropriação 

Apesar do TAC representar um avanço na resolução dos conflitos, ainda 

existem desafios a serem superados. A adequação e a efetiva implementação das 

medidas previstas serão determinantes para o sucesso do reassentamento e para a 

mitigação dos impactos negativos sobre os moradores. A supervisão contínua por 

parte das instituições compromitentes e intervenientes será essencial para garantir 

que todas as cláusulas sejam cumpridas integralmente. 

Além dos desafios relacionados à implementação do TAC, é crucial destacar a 

importância de seguir rigorosamente a norma técnica de avaliação de bens, como 

estabelecido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A norma NBR 

14653-02:2011 define os métodos e critérios adequados para a avaliação de imóveis 

urbanos, incluindo aspectos como localização, características físicas, infraestrutura e 

valor de mercado. A conformidade com essa norma não apenas assegura uma 

avaliação justa e precisa dos imóveis envolvidos nas desapropriações da Vila Arthur 

de Sá, mas também promove transparência e equidade no processo. Garantir que as 

avaliações sigam padrões técnicos reconhecidos é fundamental para evitar distorções 

e injustiças nas indenizações oferecidas aos moradores afetados, reforçando assim a 

legitimidade e a eficácia das medidas adotadas para resolver os conflitos urbanos. 

Para a avaliação das benfeitorias realizadas nas residências afetadas pelo 

processo de desapropriação na Vila Arthur de Sá, a Superintendência de 

Desenvolvimento da Capital (SUDECAP) utiliza uma tabela de preços unitários 
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própria. Essa tabela é elaborada pela SUDECAP com base em critérios internos e 

parâmetros estabelecidos pela autarquia municipal. No entanto, a utilização exclusiva 

dessa tabela pode gerar questões de subjetividade e falta de adequação aos valores 

reais das melhorias realizadas pelos moradores ao longo dos anos. 

A aplicação de uma tabela de preços unitários da SUDECAP para a avaliação 

das benfeitorias pode não captar todas as particularidades e variações específicas de 

cada imóvel na Vila Arthur de Sá. Isso pode resultar em indenizações que não refletem 

de forma precisa o valor das melhorias efetuadas pelos residentes, bem como não 

considerar investimentos significativos realizados ao longo do tempo. 

Dessa forma, a discussão sobre a utilização exclusiva da tabela de preços 

unitários da SUDECAP levanta a necessidade de uma avaliação mais detalhada e 

específica das benfeitorias, utilizando critérios objetivos e transparentes. A 

conformidade com normas técnicas reconhecidas, como a NBR 14653-02:2011, 

poderia assegurar uma avaliação mais justa e equitativa, levando em conta as 

características individuais de cada imóvel e as melhorias realizadas pelos moradores. 
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11.  CONCLUSÃO 

 

 O estudo realizado revela a complexidade do conflito fundiário na região da Vila 

Arthur de Sá e destaca a necessidade de uma abordagem mais equitativa e 

transparente por parte das autoridades públicas. A análise documental evidenciou 

lacunas na condução do processo de desapropriação, incluindo a falta de critérios 

claros para avaliação imobiliária e a ausência de garantias adequadas para os direitos 

dos moradores. 

 

Os resultados das entrevistas demonstraram a insatisfação dos moradores com 

o processo de desapropriação e as indenizações oferecidas pela Prefeitura de Belo 

Horizonte. Muitos relataram terem sido forçados a se deslocarem para áreas 

distantes, enfrentando dificuldades de acesso a serviços básicos e de integração com 

suas comunidades de origem. 

 

Diante desse cenário, é fundamental que as autoridades públicas adotem 

medidas que garantam o respeito aos direitos dos moradores da Vila Arthur de Sá, 

incluindo a realização de avaliações imobiliárias justas e transparentes, a oferta de 

indenizações adequadas e o acesso à moradia digna em áreas próximas às suas 

comunidades de origem. 

 

Além disso, é necessário promover uma maior participação da sociedade civil 

no processo de planejamento urbano, assegurando que as políticas públicas reflitam 

efetivamente as necessidades e aspirações das comunidades afetadas. Somente 

através de uma abordagem inclusiva e participativa será possível superar os desafios 

enfrentados na região da Vila Arthur de Sá e promover uma gestão mais justa e 

equitativa do território urbano.  
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ANEXOS 

ANEXO A – Recomendações do MPF 
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ANEXO B – Resposta ao requerimento do Deputado Doutor Jean Freire 

 

 

 



42 

 

 

ANEXO C – Ofício com apresentação de propostas da Urbel para 

intervenções na Vila Arthur de Sá 
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 ANEXO D – Termo de Ajustamento de Conduta 
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